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Requeiro à mesa, ouvido douto plenário na forma regimental, que seja
encaminhado expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Corumbá, senhor
Marcelo Aguilar Iunes, sugerindo a realização de estudos no visando
desenvolvimento de projeto que cria em Corumbá, a BRIGADA MUNICIPAL DE
COMBATE Á INCÊNDIO E DESASTRES AMBIENTAIS, no sentido de atuar nas
atividades típicas de prevenção e combate a incêndio florestal em nosso Pantanal, e
medidas correlatas, inclusive no apoio às ações de defesa civil.
A medida visa garantir uma equipe permanente, desenvolvendo ações preventivas,
inclusive, para evitar o caos registrados no Município nos últimos dias. Além disso, a
Brigada Municipal poderá inclusive colaborar ou atuar conjuntamente com as
unidades do Corpo de Bombeiros, de outros órgãos da União e do Estado. ou de
congêneres de Municípios vizinhos.
A sugestão é que a Brigada Municipal seja criada por meio de Lei Municipal, com
adoção das definições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem
como as estipuladas por organismos internacionais e nacionais de defesa civil e
combate a incêndios e regularmente seguidas pelos órgãos congêneres e, em
especial as seguintes:
I – brigada de incêndio: grupo constituído no âmbito do Município e integrado por
voluntários, para a execução, complementar e subsidiária, das atividades de
prevenção e combate a incêndios e medidas correlatas, inclusive de apoio às ações
de defesa civil;
II – defesa civil: conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e
reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da
população e restabelecer a normalidade social;
III – medidas correlatas: as de busca, resgate, salvamento, primeiros socorros e
encaminhamento para atendimento médico de urgência.
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